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PARECER	JURÍDICO	Nº	0192/2025	
PROCESSO:	PR2025.09/CLHO-00422	
REQUERENTE:	SECRETÁRIA	MUNICIPAL	DE	EDUCAÇÃO	
INTERESSADO:	RENOVA	COMERCIO	E	SERVIÇOS,	CNPJ:	47.655.841/0001-09	
ASSUNTO:	ACRÉSCIMO	CONTRATUAL	DE	25%	DO	CONTRATO	Nº	079/2025,	QUE	TEM	
COMO	OBJETO	CONTRATAÇÃO	DE	EMPRESA	PARA	O	FORNECIMENTO	DE	MATERIAIS	
DE	LIMPEZA,	 HIGIENE	 E	 COPA,	 PARA	 ATENDER	 AS	 NECESSIDADES	 DO	 SECRETARIA	
MUNICIPAL	DE	EDUCAÇÃO	DO	MUNICÍPIO	DE	COELHO	NETO	–	MA.	
FUNDAMENTAÇÃO	LEGAL:	ARTIGO	124,	I,	"B"	E	ARTIGO	125	DA	LEI	Nº	14.133/21	
	
	
1. RELATÓRIO	
	

Trata-se	 de	 pedido	 de	 acréscimo	 contratual	 de	 25%	 referente	 ao	 contrato	 nº	
079/2025	 cujo	 objeto	 é	 a	 Contratação	 de	 empresa	 para	 o	 fornecimento	 de	 Materiais	
de	limpeza,	 higiene	 e	 copa,	 para	 atender	 as	 necessidades	 do	 Secretaria	 Municipal	 de	
Educação	do	Município	de	Coelho	Neto	–	MA,	celebrado	entre	a	Secretaria	Municipal	de	
Educação	e	Empresa	RENOVA	COMERCIO	E	SERVIÇOS,	CNPJ:	47.655.841/0001-09.	

	
A	base	normativa	primária	aplicável	ao	presente	tem	por	fundamento	o	artigo	124,	

I,	"b"	e	artigo	125	da	Lei	nº	14.133/21.	
	
É	o	relatório.	
	
Passamos	a	opinar.	
	

	
2. FUNDAMENTAÇÃO	JURÍDICA		

	
Preliminarmente,	 importa	 asseverar	 que	 compete	 a	 esta	 assessoria	 prestar	

consultoria	 sob	 prisma	 estritamente	 jurídico,	 não	 lhe	 cabendo	 adentrar	 em	 aspecto	
relativos	à	conveniência	e	à	oportunidade	da	prática	dos	atos	administrativos,	que	são	
reservados	 à	 esfera	 discricionária	 do	 administrador	 público	 legalmente	 competente,	
muito	 menos	 examinar	 questões	 de	 natureza	 eminentemente	 técnica,	 administrativa	
e/ou	financeira,	ressalvadas	as	hipóteses	teratológicas.		

	
Os	 limites	 supramencionados	 em	 relação	 a	 atividade	desta	 assessoria	 jurídica	 se	

fundamentam	em	razão	do	princípio	da	deferência	técnico-administrativa.	Outrossim,	as	
manifestações	desta	Assessoria	são	de	natureza	opinativa	e,	desta	forma,	não	vinculantes	
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para	 o	 gestor	 público,	 podendo	 este	 adotar	 orientação	 diversa	 daquela	 emanada	 do	
parecer	jurídico.	

	
Esta	manifestação	 jurídica	 tem	o	 escopo	de	 assistir	 a	 autoridade	 assessorada	 no	

controle	 prévio	 da	 legalidade	 administrativa	 dos	 atos	 a	 serem	 praticados,	 conforme	
estabelece	a	Lei	nº	14.133,	de	2021	(Nova	Lei	de	Licitações	e	Contratos	–	

	
Art.	 117.	 A	 execução	 do	 contrato	 deverá	 ser	 acompanhada	 e	
fiscalizada	por	1	(um)	ou	mais	fiscais	do	contrato,	representantes	
da	Administração	especialmente	designados	 conforme	 requisitos	
estabelecidos	no	art.	7º	desta	Lei,	ou	pelos	respectivos	substitutos,	
permitida	a	contratação	de	terceiros	para	assisti-los	e	subsidiá-los	
com	informações	pertinentes	a	essa	atribuição.	
(...)	
§	 3º	 O	 fiscal	 do	 contrato	 será	 auxiliado	 pelos	 órgãos	 de	
assessoramento	 jurídico	e	de	 controle	 interno	da	Administração,	
que	 deverão	 dirimir	 dúvidas	 e	 subsidiá-lo	 com	 informações	
relevantes	para	prevenir	riscos	na	execução	contratual.	

	
Como	 se	 pode	 observar	 do	 dispositivo	 legal	 supra,	 o	 assessoramento	 se	 dá	 em	

função	 do	 exercício	 da	 competência	 da	 análise	 jurídica,	 não	 abrangendo,	 portanto,	 os	
demais	 aspectos	 envolvidos,	 como	 os	 de	 natureza	 técnica,	 mercadológica	 ou	 de	
conveniência	e	oportunidade.	Em	relação	a	esses,	eventuais	apontamentos	decorrem	da	
imbricação	com	questões	jurídicas,	na	forma	do	Enunciado	BPC	nº	07,	do	Manual	de	Boas	
Práticas	Consultivas	da	Advocacia-Geral	da	União:	

	
Enunciado	BPC	nº	7	
A	 manifestação	 consultiva	 que	 adentrar	 questão	 jurídica	 com	
potencial	de	 significativo	 reflexo	em	aspecto	 técnico	deve	conter	
justificativa	 da	 necessidade	 de	 fazê-lo,	 evitando-se	
posicionamentos	conclusivos	sobre	temas	não	jurídicos,	tais	como	
os	técnicos,	administrativos	ou	de	conveniência	ou	oportunidade,	
podendo-se,	 porém,	 sobre	 estes	 emitir	 opinião	 ou	 formular	
recomendações,	desde	que	enfatizando	o	caráter	discricionário	de	
seu	acatamento.	

	
De	fato,	presume-se	que	as	especificações	técnicas	contidas	no	presente	processo,	

tenham	sido	regularmente	determinadas	pelo	setor	competente	do	órgão,	com	base	em	
parâmetros	técnicos	objetivos,	para	a	melhor	consecução	do	interesse	público.	O	mesmo	
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se	 pressupõe	 em	 relação	 ao	 exercício	 da	 competência	 discricionária	 pelo	 órgão	
assessorado,	cujas	decisões	devem	ser	motivadas	nos	autos.	

	
De	outro	lado,	cabe	esclarecer	que	não	é	papel	do	órgão	de	assessoramento	jurídico	

exercer	a	auditoria	quanto	à	competência	de	cada	agente	público	para	a	prática	de	atos	
administrativos,	nem	de	atos	já	praticados.	Incumbe,	isto	sim,	a	cada	um	destes	observar	
se	os	seus	atos	estão	dentro	do	seu	espectro	de	competências.	

	
Finalmente,	 impõe-se	 salientar	 que	 determinadas	 observações	 são	 feitas	 sem	

caráter	vinculativo,	mas	em	prol	da	segurança	da	própria	autoridade	assessorada	a	quem	
incumbe,	dentro	da	margem	de	discricionariedade	que	lhe	é	conferida	pela	lei,	avaliar	e	
acatar,	 ou	 não,	 tais	 ponderações.	 Não	 obstante,	 as	 questões	 relacionadas	 à	 legalidade	
serão	apontadas.	O	prosseguimento	do	feito	sem	a	observância	destes	apontamentos	será	
de	responsabilidade	exclusiva	da	Administração.	

	
	
2.1. CONSIDERAÇÃO	PREAMBULAR	

	
Tendo	em	vista	que	o	Contrato	nº	079/2025	foi	celebrado	em	15	de	abril	de	

2025,	com	base	na	Lei	Federal	nº	14.133/21,	deve	ser	por	este	ato	normativo	regido.	
	
É	a	imposição	dos	artigos	191,	parágrafo	único,	e	193,	caput	e	inciso	II,	alínea	“a”,	

ambos	da	Lei	Federal	nº	14.133,	de	1º	de	abril	de	2021,	in	verbis:	
	

Art.	191.	Até	o	decurso	do	prazo	de	que	trata	o	inciso	II	do	caput	do	
art.	 193,	 a	 Administração	 poderá	 optar	 por	 licitar	 ou	 contratar	
diretamente	 de	 acordo	 com	 esta	 Lei	 ou	 de	 acordo	 com	 as	 leis	
citadas	no	referido	inciso,	e	a	opção	escolhida	deverá	ser	indicada	
expressamente	 no	 edital	 ou	 no	 aviso	 ou	 instrumento	 de	
contratação	direta,	vedada	a	aplicação	combinada	desta	Lei	com	as	
citadas	no	referido	inciso.	
	
Parágrafo	 único.	 Na	 hipótese	 do	 caput	 deste	 artigo,	 se	 a	
Administração	 optar	 por	 licitar	 de	 acordo	 com	 as	 leis	 citadas	
no	 inciso	II	do	caput	do	art.	193	desta	Lei,	o	contrato	respectivo	
será	regido	pelas	regras	nelas	previstas	durante	toda	a	sua	vigência.	
	
Art.	193.	Revogam-se:	
(…)	
II	-	em	30	de	dezembro	de	2023:			
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a)	a	Lei	nº	8.666,	de	21	de	junho	de	1993;				
	
2.2.	 DA	 ALTERAÇÃO	 CONTRATUAL	 UNILATERAL	 (ACRÉSCIMO	 E	 SUPRESSÃO)	
QUANTITATIVA	
	
2.2.1.	Considerações	gerais.	
	

Sobre	as	alterações	dos	contratos	administrativos,	a	Lei	n.º	14.133/21	dispõe	que:	
	

Art.	 104.	 O	 regime	 jurídico	 dos	 contratos	 instituído	 por	 esta	 Lei	
confere	à	Administração,	em	relação	a	eles,	as	prerrogativas	de:	
I	 -	 modificá-los,	 unilateralmente,	 para	 melhor	 adequação	 às	
finalidades	 de	 interesse	 público,	 respeitados	 os	 direitos	 do	
contratado;	
(...)	
§	 1º	 As	 cláusulas	 econômico-financeiras	 e	 monetárias	 dos	
contratos	não	poderão	ser	alteradas	sem	prévia	concordância	do	
contratado.	
§	 2º	 Na	 hipótese	 prevista	 no	 inciso	 I	 do	 caput	 deste	 artigo,	 as	
cláusulas	econômico-financeiras	do	contrato	deverão	ser	revistas	
para	que	se	mantenha	o	equilíbrio	contratual.	
	
Art.	124.	Os	contratos	regidos	por	esta	Lei	poderão	ser	alterados,	
com	as	devidas	justificativas,	nos	seguintes	casos:	
I	-	unilateralmente	pela	Administração:	
a)	 quando	 houver	modificação	 do	 projeto	 ou	 das	 especificações,	
para	melhor	adequação	técnica	a	seus	objetivos;	
b)	 quando	 for	 necessária	 a	 modificação	 do	 valor	 contratual	 em	
decorrência	de	acréscimo	ou	diminuição	quantitativa	de	seu	objeto,	
nos	limites	permitidos	por	esta	Lei;	
	
Art.	 125.	Nas	 alterações	 unilaterais	 a	 que	 se	 refere	 o	 inciso	 I	 do	
caput	do	art.	124	desta	Lei,	o	contratado	será	obrigado	a	aceitar,	
nas	mesmas	 condições	 contratuais,	 acréscimos	ou	 supressões	de	
até	 25%	 (vinte	 e	 cinco	 por	 cento)	 do	 valor	 inicial	 atualizado	 do	
contrato	que	se	fizerem	nas	obras,	nos	serviços	ou	nas	compras,	e,	
no	caso	de	reforma	de	edifício	ou	de	equipamento,	o	limite	para	os	
acréscimos	será	de	50%	(cinquenta	por	cento).	
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Art.	130.	Caso	haja	alteração	unilateral	do	contrato	que	aumente	ou	
diminua	 os	 encargos	 do	 contratado,	 a	 Administração	 deverá	
restabelecer,	 no	 mesmo	 termo	 aditivo,	 o	 equilíbrio	 econômico-
financeiro	inicial.	

	
Pois	 bem.	 Dos	 dispositivos	 acima	 transcritos,	 percebe-se	 que	 a	 Administração	

Pública	tem	a	prerrogativa	extraordinária	(cláusula	exorbitante)	de	promover	alterações	
unilaterais	do	contrato,	admitida	em	duas	situações:	

	
a)	 modificação	 do	 projeto	 ou	 das	 especificações,	 para	 melhor	
adequação	 técnica	 a	 seus	 objetivos	 (art.	 124,	 I,	 "a",	 da	 Lei	 n.	
14.133/21);	e	
b)	modificação	do	valor	contratual	em	decorrência	de	acréscimo	ou	
diminuição	 quantitativa	 do	 objeto	 (art.	 124,	 I,	 "b",	 da	 Lei	 n.	
14.133/21).	

	
A	 primeira	 situação	 é	 denominada	 de	 modificação	 qualitativa	 pela	 doutrina,	 ao	

passo	que	a	segunda	é	designada	modificação	quantitativa.	
	

Para	efetiva	distinção	entre	alteração	contratual	qualitativa	e	quantitativa,	cita-se	o	
ensinamento	de	Joel	de	Menezes	Niebuhr	(in	Licitação	Pública	e	Contrato	Administrativo.	
4	ed.	rev.	ampl.	Belo	Horizonte:	Fórum,	2015,	p.	961-962):	
	

[...]	 nem	 todo	 “acréscimo”	 ou	 “supressão”	 havido	 na	 planilha	 de	
obra	ou	serviço	importa	em	alteração	contratual	quantitativa.	Para	
se	 precisar	 se	 a	 alteração	 é	 quantitativa	 ou	 qualitativa	 deve-se	
investigar	 a	 sua	 causa	 em	 vista	 da	 natureza	 do	 seu	 objeto.	
Trocando-se	 em	 miúdos,	 se	 o	 que	 se	 pretende	 é	 aumentar	 ou	
diminuir	a	quantidade,	o	tamanho	ou	a	dimensão	do	objeto,	está-se	
diante	de	alteração	quantitativa	e	tudo	que	for	mudado	na	planilha	
para	 tal	 propósito	 deve	 ser	 computado	 como	 parte	 e	 resultado	
desta	 alteração	 quantitativa.	 Se	 o	 que	 se	 pretende	 é	 alterar	 o	
projeto	ou	especificações,	a	qualidade	do	objeto,	sem	afetar	a	sua	
quantidade,	 tamanho,	 ou	 dimensão,	 está-se	 diante	 de	 alteração	
qualitativa	e	 tudo	que	 for	mudado	na	planilha	para	 tal	propósito	
deve	 ser	 computado	 como	 parte	 desta	 alteração	 qualitativa.	 (...)	
suponha-se	que	a	Administração	contratou	a	obra	de	reforma	de	
uma	sala	de	estudos.	O	objeto	do	contrato	é	a	sala	de	estudos.	Na	
planilha	do	contrato,	há	a	previsão	de	fornecimento	e	instalação	de	
dez	luminárias,	empregadas	na	reforma.	Insista-se	que	o	objeto	do	
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contrato	 é	 a	 sala	 de	 estudos	 e	 não	 as	 luminárias.	 No	 curso	 da	
execução	 da	 reforma,	 lança-se	 no	 mercado	 luminária	 mais	
econômica	e	mais	eficiente	do	que	a	contratada.	Então	altera-se	o	
contrato	para	substituir	as	luminárias.	A	reforma	continua	com	a	
mesma	quantidade	(é	uma	reforma	somente,	não	passam	a	ser	duas	
ou	 três),	 tamanho	 ou	 dimensão	 (não	 se	 vai	 reformar	 uma	 área	
maior	 ou	 menor).	 Portanto,	 a	 alteração	 contratual	 para	 a	
substituição	das	luminárias	é	qualitativa,	ainda	que	na	planilha	do	
contrato	as	luminárias	previstas	originalmente	sejam	“suprimidas”	
e	as	novas	“acrescidas”.	

	
As	modificações,	sejam	qualitativas	ou	quantitativas,	são	denominadas	de	volitivas	

porque	 decorrem	 da	 necessidade/conveniência	 administrativa	 de	 melhor	 adequar	 o	
objeto	 do	 contrato	 ao	 interesse	 público.	Mesmo	 assim,	 são	 consideradas	modificações	
unilaterais,	visto	que	a	contratada	não	poderá	se	opor	à	pretensão	administrativa	quando	
dentro	dos	percentuais	impostos	por	lei.	

	
Consignadas	 estas	 noções	 introdutórias,	 passa-se	 à	 abordagem	 das	 questões	

jurídicas	inerentes	aos	atos	de	acréscimos	e	supressões	---	quantitativas	---	de	contratos	
administrativos.	
	
2.2.2.	Pressupostos/requisitos.	
	
a)	Observância	dos	limites	percentuais	máximos	previstos	em	lei.	

	
O	 âmbito	 de	 aplicação	 da	 presente	 manifestação	 está	 restrito	 às	 alterações	

unilaterais	 (acréscimos	 e/ou	 supressões)	 ---	 quantitativas	 ---	 dentro	 dos	 limites	
percentuais	fixados	na	legislação	como	de	aceitação	obrigatória	pelo	contratado	(art.	125	
da	Lei	n.	14.133/21).	

	
Não	 obstante,	 reitera-se	 uma	 vez	 mais:	 a	 alteração	 contratual	 provocada	

unilateralmente	 pela	Administração	 Pública	 ---	 e	 que	 se	 impõe	 ao	 contratado	 ---	 deve	
observância	dos	limites	percentuais	previstos	em	lei,	quais	sejam:	25%	(vinte	e	cinco	por	
cento)	 do	 valor	 atualizado	 do	 contrato,	 salvo	 no	 caso	 de	 reforma	 de	 edifício	 ou	 de	
equipamento,	em	que	o	limite	é	de	50%	(cinquenta	por	cento)	para	acréscimo.	
	

Por	 fim,	 ad	 cautelam,	 é	 recomendável	 também	 que	 se	 considere	 a	 soma	 dos	
acréscimos	contratuais	decorrentes	de	alterações	qualitativas	e	quantitativas,	ainda	que	
sejam	de	naturezas	distintas,	para	que	não	supere	o	percentual	máximo	do	valor	inicial	
atualizado	do	contrato:	
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"(...)	 o	 somatório	 dos	 dois	 tipos	 de	 acréscimo	 (quantitativo	 e	
qualitativo)	não	pode	ultrapassar	o	limite	fixado	no	§	1º,	do	artigo	
65	da	Lei	de	Licitações,	que	define	25%	para	obras	novas	e	50%	
para	reforma,	bem	como	os	termos	do	§	2º	que	impedem	qualquer	
acréscimo	 ou	 supressão	 que	 exceda	 os	 limites	 legais,	 excluídas	
deste	 as	 supressões	 resultantes	 de	 acordo	 entre	 as	 partes”.	
(TCE/SP,	017661/026/02,	2ª	Câmara.)	

	
Sugere-se,	 portanto,	 que	 o	 gestor	 ateste	 que	 foram	 observados	 os	 limites	

percentuais	previsto	no	art.	125	da	Lei	n	º	14.133/2021	e	especifique	a	forma	de	cálculo	
adotada.	
	
	
b)	Da	justificativa.	Natureza	superveniente	do	fato	ensejador	da	alteração.	
	

O	dever	de	apresentar	os	motivos	para	a	alteração	do	contrato	decorre	do	art.	124	
da	Lei	nº	14.133/21:	
	

Art.	124.	Os	contratos	regidos	por	esta	Lei	poderão	ser	alterados,	
com	as	devidas	justificativas,	nos	seguintes	casos:	

	
A	 modificação	 contratual	 é	 medida	 excepcional	 e	 deve	 ter	 como	 pressuposto	 a	

superveniência	de	um	fato	imprevisível	que	gerou	a	necessidade	de	promover	a	alteração.	
Confira-se:	

"g)	 adote,	 quando	 da	 celebração	 de	 termos	 de	 aditamento	 ao	
contrato,	 procedimento	 administrativo	 no	 qual	 fique	
adequadamente	consignada	a	motivação	das	alterações	 tidas	por	
necessárias,	que	devem	ser	fundamentadas	em	pesquisas	de	preços	
ou	estudos	técnicos	pertinentes,	bem	assim	caracterizar	a	natureza	
superveniente,	 em	 relação	 ao	 momento	 da	 licitação,	 dos	 fatos	
ensejadores	das	alterações."		
(Acórdão	2.727/2008-TCU-1º	Câmara)	

	
Sobre	o	tema,	transcreve-se	lição	de	Marçal	Justen	Filho:	

	
A	 alteração	 do	 contrato	 retrata,	 sob	 alguns	 ângulos,	 uma	
competência	discricionária	da	Administração.	Não	 existe,	 porém,	
uma	 liberdade	 para	 a	 Administração	 impor	 a	 alteração	 como	 e	
quando	melhor	lhe	aprouver.	Tal	como	anotado	(...),	a	contratação	
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é	antecedida	de	um	procedimento	destinado	a	apurar	a	forma	mais	
adequada	 de	 atendimento	 aos	 interesses	 fundamentais.	
Procedimento	 conduz	 à	 definição	 do	 objeto	 licitado	 e	 à	
determinação	das	regras	do	futuro.	Quando	a	Administração	pactua	
o	 contrato,	 já	 exercitou	 a	 competência	 "discricionária"	
correspondente.	A	Administração,	após	realizar	a	contratação,	não	
pode	impor	alteração	da	avença	mercê	da	simples	invocação	de	sua	
competência	discricionária.	(...)	A	Administração	tem	de	evidenciar,	
por	 isso,	 a	 superveniência	 de	 motivo	 justificador	 da	 alteração	
contratual.	Deve	evidenciar	que	a	solução	localizada	na	fase	interna	
da	licitação	não	se	revelou,	posteriormente,	como	a	mais	adequada.	
Deve	indicar	que	os	fatos	posteriores	alteraram	a	situação	de	fato	
ou	de	direito	e	exigem	um	tratamento	distinto	que	adotam.".	(grifos	
acrescidos)	
(Comentários	à	Lei	de	Licitações	e	Contratos	Administrativos,	11ª	
edição,	São	Paulo:	Dialética,	2005,	pp.	537/538).	

	
Portanto,	 a	 justificativa	 da	 necessidade	 da	 alteração	 contratual	 deve	 ser	 apta	 a	

demonstrar	a	superveniência	de	fatos	ou	circunstâncias	excepcionais	e	supervenientes	ao	
certame	licitatório,	sob	pena	de	violação	aos	princípios	da	licitação.	

	
É	inaceitável	alterar	as	condições	originariamente	pactuadas	se	tal	necessidade	já	

era	conhecida	ou	prevista	ao	tempo	da	licitação.	
	
Nesse	ponto,	alerto	que	a	demonstração,	por	meio	de	pareceres	e	estudos	técnicos,	

dos	 fatos	 ou	 circunstâncias	 posteriores	 à	 formalização	 do	 contrato	 que	 levaram	 à	
necessidade	de	sua	modificação	constitui	elemento	essencial	para	justificar	o	acréscimo	
e/ou	 a	 supressão.	Deve,	 portanto,	 a	 Administração	 ter	 atenção	 especial	 quanto	 a	 esse	
requisito	(justificativa).	

	
No	caso	em	apreço,	como	visto,	fora	juntado	justificativa	técnica	com	documentos	

para	o	acréscimo.	(Págs.	31	;	64/112)	e	ainda	relatório	de	fiscalização	(Págs.	32)	
	
c)	Da	base	de	cálculo	sobre	a	qual	incidirá	o	percentual	da	alteração	contratual.	
	

A	base	de	cálculo	para	 incidência	dos	 limites	para	alteração	do	objeto	contratual,	
previstos	 no	 art.	 125	 da	 Lei	 Federal	 nº	 14.133/21,	 relaciona-se	 com	 o	 critério	 de	
julgamento	da	licitação	e	da	adjudicação	do	objeto.	

	
Segundo	Joel	Menezes	Niebuhr:	
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(...)	 se	 o	 julgamento	 é	 pelo	 preço	 global,	 então	 os	 limites	 das	
alterações	contratuais	devem	ser	calculadas	sobre	o	preço	global	e	
não	em	razão	dos	preços	unitários.	Continuando	com	o	exemplo	do	
contrato	para	a	construção	do	prédio.	O	edital	de	licitação	pública	
que	antecedeu	o	contrato	previu	a	utilização	de	dez	mil	tijolos,	mil	
sacas	decimento	e	vários	outros	insumos	e	serviços,	que	somados	
ao	Benefício	de	Despesas	Indiretas	(BDI),	traduzem	o	preço	final.	À	
Administração	Pública	é	permitido	realizar	acréscimo	que	dobre	a	
quantidade	de	sacas	de	cimento,	desde	que	o	montante	não	importe	
majoração	 do	 valor	 global	 do	 contrato	 superior	 aos	 limites	
enfeixados	nos	parágrafos	1º	e	2º	do	art.	65	da	Lei	n.º	8.666/93.	
(sem	 referência;	 citado	 pelo	 Parecer	 Referencial	 n.	
00002/2021/CONJUR-MINFRA/CGU/AGU,	NUP:	
00748.001456/2020-13).	

	
d)	Manutenção	da	vantajosidade	econômica.	
	

Quanto	aos	preços,	há	que	se	comprovar	ainda	que	os	quantitativos	acrescidos	se	
encontram	 compatíveis	 com	 o	 preço	 de	 mercado	 e	 vantajosos	 para	 a	 Administração	
(vantajosidade	econômica).	

	
Nesse	sentido,	orienta	o	Tribunal	de	Contas	da	União,	"na	hipótese	de	acréscimo,	é	

necessário	que	o	gestor	verifique	se	os	preços	contratados	continuam	compatíveis	com	os	
de	mercado	e	vantajosos	para	a	Administração"	(Licitações	&	Contratos.	Orientações	e	
Jurisprudência,	4ª	ed.,	p.	804).	

	
Tal	vantajosidade	deve	ser	demonstrada	mediante	realização	de	pesquisa	de	preços,	

sendo	de	rigor	a	observância	neste	particular	dos	seguintes	regramentos	normativos:	
	

a)	no	caso	dos	procedimentos	de	contratação	regidos	pela	Lei	nº	
14.133/21	(nova	Lei	de	Licitações	e	Contratos	Administrativos),	as	
pesquisas	 de	 preços	 serão	 regidas	 pela	 Instrução	 Normativa	
SEGES/ME	nº	65,	de	7	de	julho	de	2021,	ou	por	norma	específica	
superveniente	que	venha	a	ser	editada	em	sua	substituição;	
b)	 no	 caso	 dos	 procedimentos	 de	 contratação	 instaurados	 sob	 a	
égide	 da	 Lei	 nº	 8.666/93,	 da	 Lei	 nº	 10.520/01	 e	 da	 2020,	 as	
pesquisas	 de	 preços	 serão	 regidas	 pela	 Instrução	 Normativa	
SEGES/ME	nº	73,	de	5	de	agosto	de	2020;	e	
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c)	no	caso	dos	procedimentos	de	contratação	também	instaurados	
com	 fundamento	 nos	 diplomas	 legais	 supra,	 mas	 até	 o	 dia	 5	 de	
agosto	de	2020,	as	pesquisas	de	preços	serão	regidas	pela	Instrução	
Normativa	SEGES/ME	nº	5,	de	27	de	junho	de	2014.	

	
Outra	 cautela	 que	 se	 revela	 oportuna	 em	 relação	 à	 pesquisa	 de	 preços	 é	 que	 o	

eventual	 acréscimo	 de	 insumos	 deve	 se	 basear	 nos	 preços	 destes	 já	 contemplados	 na	
avença	originária.	Se	inexistentes,	os	valores	dos	itens	a	serem	aditados	devem	estar	em	
conformidade	com	os	praticados	no	mercado.	Eis,	a	propósito,	recomendação	expressa	
nesse	sentido:	

	
“Em	essência,	os	apontamentos	da	unidade	técnica	configuram	três	
tipos	de	superfaturamento:	preço	excessivo	frente	ao	mercado	em	
serviços	 incluídos	 por	 meio	 de	 aditivos,	 superestimativa	 de	
quantitativos	em	razão	de	alteração	de	critério	de	medição	e,	ainda,	
suposta	 quebra	 do	 equilíbrio	 econômico-financeiro	 do	 contrato	
causada	pela	redução	do	desconto	global	inicialmente	pactuado.	
As	situações	descritas	nos	itens	'i'	e	'iii'	do	parágrafo	4	deste	voto	
indicam	 irregularidade	 comumente	 observada	 por	 esta	 Corte	 –	
superestimativa	de	preços	em	itens	aditados.	Em	que	pese	o	preço	
global	 do	 contrato	 ter	 se	 mantido	 abaixo	 dos	 parâmetros	 de	
mercado,	essa	prática	não	é	admitida.	
É	farta	a	jurisprudência	do	TCU	quanto	à	obrigatória	observância	
dos	 preços	 já	 firmados	 no	 contrato,	 caso	 os	 serviços	 acrescidos	
tenham	 insumos	 originalmente	 constantes	 da	 avença.	 Se	
inexistentes	no	desenho	inicial,	os	itens	aditados	devem	ter	preço	
consentâneo	com	o	praticado	no	mercado”.	(Grifamos.)	No	mesmo	
sentido:	TCU,	Acórdão	nº	1.919/2013,	Plenário.	(TCU,	Acórdão	nº	
1.918/2013,	Plenário,	Rel.	Min.	Ana	Arraes,	
DOU	de	30.07.2013.)	

	
Considerando	tratar-se	de	matéria	técnica,	alheia	à	área	de	expertise	da	consultoria	

jurídica,	recomenda-se	que	o	órgão	ateste	expressamente	a	manutenção	da	vantajosidade	
econômica	do	aditamento,	juntando	aos	autos,	conforme	o	caso,	os	documentos,	cálculos	
e/ou	planilhas	analíticas	pertinentes.	(Págs.	64/112).	

	
e)	Ciência	da	contratada	e	contrato	ainda	em	vigor.	
	

Compete	 à	 unidade	 técnica	 verificar,	 ainda,	 se	 o	 contrato	 que	 se	 pretende	
acrescer/suprimir	se	encontra	vigente,	pois	toda	e	qualquer	alteração	de	contrato	com	
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vigência	 expirada	 configura	 recontratação	 sem	 licitação,	 o	 que	 é	 vedado	 pelo	
ordenamento	jurídico	pátrio,	rendendo	ensejo,	inclusive,	à	responsabilização	pessoal	do	
agente	que	assim	vier	a	dar	causa.	

	
Portanto,	o	órgão	assessorado	deve	verificar	a	vigência	do	instrumento	contratual	

original	e	eventual	alteração	por	termos	aditivos	anteriores.	
	
Embora	os	casos	de	alteração	unilateral	prescindam	da	concordância	da	contratada,	

cabe	 recomendar	 que	 a	 mesma	 seja	 notificada	 para	 tomar	 ciência	 das	 alterações	
propostas.	

	
No	 caso	 em	 apreço,	 fora	 juntado	 contrato	 e	 aditivos.	 (Págs.	 16/30	 ;	 123/126)	 e	

ciência	da	contratada	(Págs.	03)	
	
f)	Existência	de	dotação	orçamentária.	

	
A	 existência	 de	 disponibilidade	 orçamentária	 com	 a	 respectiva	 indicação	 da	

classificação	 funcional	 programática	 e	 da	 categoria	 econômica	 da	 despesa	 é	 uma	
imposição	legal.	Nesse	ponto,	convém	citar	o	artigo	10,	inciso	IX,	da	Lei	8.429,	de	1992,	e	
o	art.	105,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021:	
	

Lei	nº	8.429,	de	1992	
Art.	 10.	 Constitui	 ato	 de	 improbidade	 administrativa	 que	 causa	
lesão	ao	erário	qualquer	ação	ou	omissão	dolosa,	que	enseje,	efetiva	
e	 comprovadamente,	 perda	 patrimonial,	 desvio,	 apropriação,	
malbaratamento	ou	dilapidação	dos	bens	ou	haveres	das	entidades	
referidas	no	art.	1º	desta	Lei,	e	notadamente:	(Redação	dada	pela	
Lei	nº	14.230,	de	2021)	
(...)	
	
Lei	nº	14.133,	de	2021	
Art.	 105.	 A	 duração	 dos	 contratos	 regidos	 por	 esta	 Lei	 será	 a	
prevista	 em	 edital,	 e	 deverão	 ser	 observadas,	 no	 momento	 da	
contratação	 e	 a	 cada	 exercício	 financeiro,	 a	 disponibilidade	 de	
créditos	orçamentários,	bem	como	a	previsão	no	plano	plurianual,	
quando	ultrapassar	1	(um)	exercício	financeiro.	
(grifou-se)	

	
Cabe	 também	 alertar	 para	 que,	 caso	 se	 trate	 de	 criação	 ou	 expansão	 de	 ação	

governamental	que	acarrete	aumento	da	despesa,	seja	anexada	a	estimativa	do	impacto	
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orçamentário	 no	 exercício	 e	 nos	 dois	 subsequentes,	 bem	 como	 a	 declaração	 sobre	 a	
adequação	orçamentária	e	financeira	para	fazer	face	às	despesas,	em	conformidade	com	
as	normas	constantes	dos	arts.	16	e	17	da	Lei	Complementar	nº	101,	de	04	de	maio	de	
2000	–	Lei	de	Responsabilidade	Fiscal.	

	
No	 caso	 em	 apreço,	 como	 visto,	 o	 setor	 contábil	 informou	 que	 existe	 dotação	

orçamentária	para	ocorrer	com	a	despesa	do	referido	processo	fim	de	atender	a	despesa	
em	tela.	(Págs.	113/116)	e	aprovação	da	Autoridade	competente	(Págs.	119/120).	

	
g)	Manutenção	das	condições	de	habilitação	(no	caso	de	acréscimo).	
	

Nos	termos	do	art.	62	da	Lei	n	º	14.133/21,	há	quatro	tipos	de	habilitação:	jurídica;	
técnica;	fiscal,	social	e	trabalhista;	econômico-financeira.	

	
É	necessário	que	o	órgão	tenha	o	cuidado	de	verificar	se	o	contratado	mantém	as	

mesmas	condições	de	habilitação	exigidas	por	ocasião	da	celebração	do	contrato	(jurídica;	
técnica;	fiscal,	social	e	trabalhista;	econômico-financeira).	
	

Os	 contratados	 devem	 manter	 durante	 toda	 a	 execução	 de	 um	
contrato	 de	 execução	 parcelada	 as	 condições	 de	 habilitação	 e	
qualificação	 exigidas	 quando	 da	 contratação,	 aí	 incluídas	 a	
regularidade	junto	à	fazenda	federal,	à	Seguridade	Social	e	ao	FGTS.	
(TCU,	2ª	Câmara,	Acórdão	2865/2011,	Jurisprudência	Selecionada)	

	
Portanto,	 recomenda-se	 que	 previamente	 à	 alteração	 unilateral	 de	 acréscimo	 o	

órgão	 assessorado	 providencie	 a	 consulta	 aos	 cadastros	 e	 sistemas	 pertinentes,	
certificando-se	acerca	dos	prazos	de	validade	das	informações	constantes	nos	referidos	
cadastros	e	banco	de	dados,	além	da	inexistência	de	qualquer	impedimento	para	contratar	
com	o	Poder	Público.	
	

No	 caso	 em	 apreço,	 como	 visto,	 fora	 juntado	 documentos	 de	 habilitação.	 (Págs.	
04/15	;	37/62)	

	
	
h)	Adequação	do	valor	da	garantia	contratual.	

	
Caso	 na	 contratação	 tenha	 sido	 exigida	 a	 prestação	 de	 garantia	 de	 execução,	

necessário	 se	 faz	 que	 haja	 adequação	 da	 mesma	 ao	 novo	 montante	 derivado	 do	
acréscimo/supressão,	seguindo	os	mesmos	parâmetros	utilizados	quando	da	contratação.	
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Assim,	 se	 for	 o	 caso,	 alerta-se	 sobre	 a	 necessidade	 de	 reforço	 ou	 renovação	 da	
garantia	contratual.	
	
i)	Publicidade.	
	

Considerando	a	celebração	de	aditivo	contratual,	é	necessária	a	publicação	do	ato	
no	Portal	Nacional	de	Contratações	Públicas	(art.	94	da	Lei	nº	14.133/21)	como	condição	
para	sua	eficácia.	
	
	
2.3	DA	MINUTA	SUBMETIDA	À	ANÁLISE		

	
Quanto	à	minuta	do	termo	aditivo	(Pág.	121/122),	verifica-se	que	foram	observados	

os	requisitos	previstos	pelo	artigo	92	da	Lei	Federal	nº	14.133/2021.	
	

	
3. CONCLUSÕES		
	

Ante	o	exposto,	o	 termo	aditivo	de	acréscimo	contratual	de	25%	do	quantitativo,	
deverão	se	amparar	nas	recomendações	ofertadas	no	bojo	deste	Parecer,	opinamos	pela	
APROVAÇÃO	da	Minuta	do	Termo	Aditivo,	uma	vez	que	guardam	conformidade	com	a	
legislação	em	vigor,	que	rege	as	licitações	e	contratos	administrativos.	

	
Devendo	 ser	 anexados	 aos	 autos	 na	 formalização	 do	 contrato,	 certidões	

válidas	e	validadas,	em	especial	a	Certidão	de	FGTS	que	encontra-se	vencida.	
	

Contudo,	Ressalvo	que	quanto	a	análise	das	planilhas	essa	assessoria	jurídica	não	
tem	competência	técnica	para	tanto,	pugnando	para	que	seja	obedecido	as	determinações	
da	Controladoria	deste	município.	
	

É	o	entendimento,	salvo	melhor	juízo.	
	

Coelho	Neto	(MA),	18	de	setembro	de	2025.	
	
	

	
Ingrid	Giselli	Nunes	Pereira	

Assessora	Jurídica	-	OAB/PI	19.227	
Portaria	nº	012/2025	-	SEMGO	
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